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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS 

UNIMED SUL CAPIXABA - Cooperativa de Trabalho Médico 

Opinião 

UNIMED SUL CAPIXABA - Cooperativa 
de Trabalho Médico,

UNIMED SUL CAPIXABA - Cooperativa de Trabalho Médico

 
Base para opinião 
 

Outros Assuntos 
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Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o 
relatório do auditor  

Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações 
financeiras 

 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2020.  
 
Aos  
Administradores e Cooperados da Unimed Sul Capixaba 
  
 

Na qualidade de atuário responsável pela Unimed Sul Capixaba Cooperativa de 
Trabalho Médico, registrada na ANS sob o nº 32.070-6, e de acordo com a exigência 
da ANS prevista na Resolução Normativa n.º 393/2015 da DIOPE, de 09/12/2015, 
vimos apresentar parecer sobre as provisões técnicas constituídas com base em Nota 
Técnica Atuarial de Provisão – NTAP aprovada pela ANS, considerando a data base de 
31/12/2019:  
 

a) Provisão de Eventos Ocorridos e Não Avisados - PEONA: Calculada pela 
metodologia de avaliação dos fatores de crescimento por triângulo de 

, constante da Nota Técnica Atuarial aprovada pela ANS em 12/12/2014, 
por meio do oficio nº 2368/2014/GGAME(GEHAE)/DIOPE/ANS.  
 

Aplicamos a metodologia prevista em nota técnica para cálculo da provisão acima 
especificada, de acordo com as informações disponibilizadas enviadas pela 
operadora,  normas, princípios e os padrões exigidos pela Ciência Atuarial, e 
estimamos os seguintes valores:  

 
 

PEONA prevista em NTAP Valor exigido 
PEONA R$ 9.219.233,33 

 
 

Ressaltamos que a responsabilidade dos atuários que assinam este parecer 
está limitada à Provisão para Eventos Ocorridos e Não Avisados, constituída por 
metodologia atuarial prevista em nota técnica.  

 
 
Atenciosamente, 
                                                                                             

 

 






